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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

COTAÇÃO ELETRÔNICA Nº 31/2023 

Processo Administrativo n º13/2023 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Trata-se de contratação de serviço socioassistencial de proteção 

social especial de alta complexidade, em acolhimento institucional de 
crianças e adolescentes entre 0 a 18 anos incompletos, de ambos os 

sexos, através do serviço de alta complexidade para proteção integral do 
usuário. 

Quant Descrição / especificação Valor mês Valor total ano 

01 Trata-se de contratação de 

serviço socioassistencial de 
proteção social especial de alta 

complexidade, em acolhimento 
institucional de crianças e 

adolescentes entre 0 a 18 anos 
incompletos, de ambos os sexos, 

através do serviço de alta 
complexidade para proteção 

integral do usuário. 

R$ 5.200,00 R$ 31.200,00 

TOTAL GERAL  R$ 31.200,00 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A necessidade surge em razão do Parecer do Ministério Público de 

Santa Catarina, solicitando que o adolescente fosse acolhido em entidade 

que receba apenas meninos, maiores de 12 anos de idade. 

A Secretaria de Assistência Social não mediu esforços para cumprir tal 

determinação, entretanto outras instituições não aceitam adolescentes de 

outros Municípios e a instituição NURREVI apesar de ser mista, apresenta 
somente uma adolescente acolhida no momento, sendo a que melhor 

atende os requisitos.     

Além do mais, a saúde é direito de todos e dever do Estado estando 

prevista na Constituição Federal de 1988. 
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Vale ressaltar que o Juízo da Comarca de Abelardo Luz, na data de 

28/03/2023, determinou que o Município promova o acolhimento do 

adolescente na instituição AMA4-Projeto do NURREVI - Núcleo de 
Recuperação e Reabilitação de Vidas.  

Faz-se necessária que a presente contratação seja por inexigibilidade de 

licitação, porquanto é a única instituição na região que recebe 
adolescentes de fora do Município onde a instituição está localizada, sendo 

a que melhor atende os requisitos expostos, pois apesar de ser mista, 
apresenta somente uma adolescente acolhida no momento, estando 

caracterizada a inviabilidade de competição no presente caso. 

Por fim, com a presente contratação, espera-se uma boa melhora no 

quadro do adolescente, para que o mesmo possa voltar a conviver com os 

outros acolhidos de forma pacífica, amigável e com ocomportamento 
adequado, sem que seus direitos sejam violados. 

3. CLASSIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

3.1 Conforme disposição do artigo 74 da Lei 14.133/2021, bem como 

ensinamentos de Maria Sylvia Zanella Di Pietro1 “(..) Nos casos de 
inexigibilidade, não há possibilidade de competição, porque só existe um 

objeto ou uma pessoa que atenda às necessidades da Administração; a 
licitação é, portanto, inviável”. 

3.2 Salienta-se ainda, que a presente contratação encontra amparo na IN 

SEGES/ME N° 65/2021 e no DECRETO MUNICIPAL N° 354/2022. 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1 São obrigações da Contratante: 

4.2 O município deverá adimplir o valor do contrato correspondente a 

vaga proporcionada pelo contratado até a data disposta na cláusula de 
vencimento. 

4.3 O valor deverá ser depositado na conta corrente em nome da 

Instituição. 

4.4 Em caso de internação hospitalar de média ou de alta complexidade, 

prolongada, ainda que intermitente; ou na necessidade de fornecimento 

de medicação contínua, não fornecidos pelo Sistema único de Saúde, 
tanto o acompanhamento, quanto às despesas correlatas ficarão a cargo 

do CONTRATANTE; 

4.5 As despesas com transporte municipal e intermunicipal relativos ao 
                                                           
1DI PIETRO. Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 30.ed. rev.atual. e ampl.- Rio 

de Janeiro: Forense, 2017, p. 432  
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menor para fins de comparecimentos em juízo, procedimento de adoção 
ou guarda e demais comparecimentos dessa natureza serão de 

responsabilidade do CONTRATANTE. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo 

de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

5.2 Responsabilizar-se pelo atendimento do menor em tempo integral, 

disponibilizando de todos os meios necessários para sua sobrevivência, 
dentre os seguintes: 

5.3 Avaliar os relatórios psicossociais encaminhados com a solicitação de 
vaga; 

5.4 Acolher o menor conforme as normas da instituição; 

5.5 Fornecer ao menor alimentação, vestuário, medicamentos de uso não 

contínuo, atendimento médico e hospitalar, inclusive acompanhamento 
em casos de internação de curto prazo (até 5 dias consecutivos) e 

assistência odontológica. 

5.6 Acompanhar social e psicologicamente o menor; 

5.7 Assegurar ao menor a participação nas atividades de recreação e lazer 

promovidos pela instituição; 

5.8 Comunicar o CONTRATANTE acerca de quaisquer irregularidades e/ou 
infrações disciplinares cometidas pelos internos. 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

7. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

7.1 Nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021, será designado 
representante para acompanhar o acolhimento, fiscalizar o contrato, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 
ou defeitos observados. 

7.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 
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da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 120 da Lei 14.133/2021. 

7.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução do serviço, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

8. DO PAGAMENTO 

8.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente 

indicados pelo contratado. 

8.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no 
momento em que oórgão contratante atestar a execução do objeto do 

serviço. 

8.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei 14.133/2021. 

8.4 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no 

art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

8.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

8.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

8.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao 
SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no Termo de Referência. 

8.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 

contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
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apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 

8.9 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

8.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que seja acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 

8.11 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

8.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até que se decida pela não execução do serviço, 

caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

8.13 Será interrompido o serviço em execução com a contratada 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança 
nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

8.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 

na legislação aplicável. 

8.15 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.16 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica 

convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 

9. DO REAJUSTE 

 
9.1 Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 06 (seis) meses. 
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10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa nos termos do artigo 155, da Lei nº 
14.133/2021, a Contratada que: 

10.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

10.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

10.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

10.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

10.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

10.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

10.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

10.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

10.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013.  

10.13 Pela inexecução total ou parcial do serviço, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no artigo 156, da Lei n° 

14.133/2021 e demais: 

10.14 Advertência; 

10.15 Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 

(trinta) dias; 

10.16 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
serviço, no caso de inexecução total do objeto; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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10.17 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 

obrigação inadimplida; 

10. 18 Impedimento de licitar e contratar; 

10.19 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

10.20 A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 

subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 
infração administrativa no subitem 16.1 deste Termo de Referência. 

10.21 As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 

poderão ser aplicadas à CONTRATADA acompanhada de as de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

10.22 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156 da Lei 

14.133/2021, as empresas ou profissionais que: 

10.23 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.24 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 

10.25 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.26 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.27 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 

deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhido sem favor da União, 
ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 

Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

10.28 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 
causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o 

valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

10.29 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 

pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

10.30 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver 

indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, 
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de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias dos processos administrativos necessários 

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização –PAR. 

10.31 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 

não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

10.32 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de 

danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público. 

10.33 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
 

 
 

 
 

 
Ricardo Polli 

Diretor de Finanças 
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DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

 

O documento apresentado descreve de maneira adequada o planejamento 
da contratação, sendo inviável a competição pois somente a instituição 

contratada atende as necessidades da administração, também possui 
critérios de aceitação do objeto, deveres do Licitante e da Administração, 

procedimentos de fiscalização e gerenciamento, prazos e a possibilidade 
de sanções administrativas, de forma clara, concisa e objetiva. 

 
Dessa forma, nos termos do artigo 74 da Lei n° 14.133/2021, aprovo o 

presente Termo de Referência. 
 

 
 

Abelardo Luz/SC, 05 de abril de 2023. 
 

 

 
 

 
Nerci Santin 

Prefeito Municipal 
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